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t- CRATEUS

CoNTRATO No 20250602003
CONCORRÊNCIA PÚBLTCA ELETRÔNTCA N. CEoo4/2025-FG
PROCESSO ADMINISTRATryO N. 00010 20250120/0001 -42

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE
INFRAESTRU'IURA E SER}'IÇOS PÍTBLICOS E A
EMPRESA IBIAPINA SERVICOS & CONSTRUCOES
LTDA.

O MUNICiPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídicâ de direito público, inscriro no CNPJ no 0?.982.036/0001 -
67, situado à Galeriâ Gentil Cardoso, no 20, Cenfo, Crateús/CE, através da Secretaria de lnfraestrutura e
Serviços Públicos. neste âto representado pelo Sr. Eliab Gomes Moreira" doravante denominada
CONTRATANTE, e a IBIAPINA SERVICOS & CONSTRUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF:
08.753.2231000l -31, sediado na Rua Dom Luis, no 5@, SALA l 5l l, Shopping Aldeota Cidade
Fortaleza / CE - CEP: ó0. 160-196,doÍayâÍlte designada CONTRATADA, neste do representada pelo Sr.
Francisco Giordano Ibiapina Rodrigues de Carvalho, poÍador do CPF: 957.5 .973-15, tendo em vista o
que consta no Processo n'00010.202502201000142 e erll observância âs disposições da Lei no 14.133, de
l" de abril de 2021, e dernars legislaçâo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

l. cúusul-A PRIMEIRA - OBJETO (8Íc 92, I e tr)
L L O ob;eto do presenle rnstnÍnento é PRESTAçÀO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÀO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, OBJETIVANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MINICIPIO DE CRATEÚS/CE., nâs condições estabelecidas no Termo de Referência.

L2. Objeto da comraação:

ITEM DLTAIÇiO

L-ÉV.§"r..tÀtE\.ro ToPqrRÁllco
PL,NIâI,TLVÉTRICo
l-f, vAlir.\ÀrE\'Io rop(ER-iFlco
PLÀ\l.\rr&{ÉTRro (clEa.{s
a.\clÀ§) Nc cÂD.lsIRo DE
EDÍFIC,{ÇÔES E(ISTÉYTE§ . ÂTÉ
10.00on:
LEV-I"\T-{ME}iTO
PLÀv.lLatMÉrRKD
CADTSTRâL DE \ I.d§ tIRB-{\AS
If} A§III|íENTO
PL§r.\LnrÍÉtrRIco
C.IDÂSTLÀL DE I'IAS RIJRÁIS
tÀcl-LstlT sEçÕcs
ÍR.À\S\XR§ÀS

i!ÁBcÁ

t\Ict

LNIC,\

t\tcÁ

tNtc r

ATD.

t.00

t-00

1.00

t.00

tlD. v. xB.

'Ll,t

1,26

Lt,l

3,!9

\'. trNII.

l.lll

1.2:

t.tl

:.56

l. IOT]\L

t.::

:-!(

,2,01

8J

Ei

QIII

l.0t)

l.oo

1.00

2. LOTE 02 . ESTI'IX)§ GEOTÉCNICOS

ITEM DBI.RI(-i(O

2 RIiLtróRIo rÉGilco

3 TEsrE DE ÀBsoRÇio

r I-\-S..UO CBR

! índrgàn r Pü§tdo SYI

M.trac\

t\Ic_\

tr.IC.\

t\tc \

t\tc\

UIIL I" Rf,F.

-1..15000

3. r05-00

I t05.00

t rÍ,00

r. L'IüÍ.

2.277:43

2.11"l27

2.311-27

:.s2r9l

V.IOIAL

2-271:13

2.31427

2l{{17

2 5:t.95

r-ÁLoR TO',tÂ1.

Rua Galeria 6entit Cardoso. 20 - CenlÍo, ó3.700'oOO
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§ONDÀCf,TI.{ PTCARET..\

Gf,-ANlrlotr{Etru--r Pl
PENEIRÀVEI.ITO

TIVITE DE UQTIIDEZ

I-'M[T T» PLÂSTÍCÍDâDE

cottPÂcTrçÀo PnocTloR
).roxM.{L

E5TUDO GIjOFiSTCO

MOBI-ZAçÂO POR OtDt}{ DE
sERVrçO

tl\l!)

t\tc.\

I]_lC.\

( \--lC 1

I }IC\

t\tc.\

t\IC.\

tnü.de

thilde

thirrdc

LhiLd.

thild.

Lt05.00 900.00

:j&ro 1.500.t2

2.100.00 t]833

2.3ín.0o l.:!ll.l5

:Joo.l)l) l.,l,l4-15

t-too-@ r.i_lóJo

l..l5oro 2-614!7

l.tmn TOTÀL

90o.@

t.íxlt2

I tt33

| -il.{4,15

l.a4{-15

1.7J650

2.6497

msao,al

t:\rlc{

1.00

I,m

I.@

l.m

1.00

I,(x)

t.(x)

l_(ú

3. LOTE 03. ARQUITETT'RÂ E AFINS EM EDTrICA(ÚES DE USO COMUM

ITEM DSRIçlO rfÂncr QTII t:{ll

-- Fl ÀB(,RÀCÀ(, t)t: PR(XiRÂV\ f,tér.
" ut xlcrsStu.quLs I \r( \ 

' 
.,t' (à.dndo

,. [!-')I]i'-[3 ,]rcr r.oo j1ffi
ri llo^{ry--.8\slco DF' r\lc-\ r00 -\lÍ".'- \RQiTTTTIS.\ Qu.&rdll

t6 F.STI ln DE vI{Bfl.lDÀDE l\rc{ I m , 
Àt?"_

'" Fco\O llc.\ O'dÍido
.- PR(,}-T(, RiE« nVO l)Êr, .iiií#n rln'"- "- rNrc\ r.@ Lhí.dc

," Lt ABOR.{çÀO DE tÀtÂGENS t}r\ t.oo I hitrd!'" Rr:\DERtz.rc.io DE PR()Et(xi
.Nnt.\ç.\o EtI \IDEO
.I?RESE\,-[.\çÀO DE PROTEIOS
DE EDInc.\çôEs DE tso
coÀtL\í

}'. REF.

8.2t

?.0:

la20

J.2.20

l:.:o

t I loio

!-1m.00

r'. t mT.

6_ar

24-tl

24.1I

:4Jl

16&25

t.7x.50

v. ToT^t

6.:5

s-v)

2.rJ I

24.11

2.tJ I

t6t:5

I 736.50

L6t9rJ

I \D,

I \t_

\"U.OR rO',t{L

{ - LOTE OJ - T,,REANISMO

nf,Àt l»scruçio l. ÍoTlL

LII.B.{\I§iIO EM I'IAIGLV t»
I'IAS E P,\SSEIOS COII
-{C:SSIBÍ-ID,IDE
un3.t\ls!\lo Err PRáç.{s E
fÀRQt ES

PRorEro DE REeLr-{LrFrc.rçÀo
E '\CE§SlaILID.\DE
PRoETo DE m tNlcÀÇÀo
\4S( :Ât_ ( JRB.\]\-ISTlcI

A\Âl-l.Ç.{o Er\( \'lDCo
.{PRXShTTçÀO DL PRO,EI(I§
DE T'R.BÁI.iISVO

ll\nc{

ll\lc \

t\IC \

L}IC.\

tr-tc_\

L\lc \

Alrtdo

v.nEf. !'.lrfir.

25_tO t9.I0

8.7t 2lJt

2A,75 2t-tl

1.150,00 l.7l6j0

2.100.00 E6&25

VÀII)R TOTAL

t9.10

:1.?l

21.?r

t.736,50

E6E.:5

Lfó121

QTIT.

t.m

t.m

l.«)

t.m

1.00

5 . LOTE 05 . PROJETO§ COMPIIMENTARES DE ENGENIIARTÀ

ITEM tES(flçTO TÍARCA QII}

,r f-§TRr -t'l'R \ Ilt cô\cRFT(r t\(.\ t.011- tSO\lt\TÍ S[?ER[STR[T[ R.\)

7r [stRlTlT\ Dl 
- 
(D\cREro L\lc.\ l.rro-' 

I SOÀlf.:!_TF FI\D1ç1O)

" TJ;iill 
-' DE co§a\ç'\o t\Íc \ r'm

V. REF.

2t.75

2E.75

17.95

r'. u:'rIT.

21.71

2t.71

24.65

V. TOTÀL

2t.7t

ll.7l

2E.65

Rua Grleria Gentil Cardoso, 2o - Centío, 63,700-000

---''



27

2E

D

30

3t

l?

ll

3.1

t5

]6

3T

]E

39

lo

.ll

12

4]

41

{5

46

11

.lE

tIrcÀ

L\IC.\

T\IC,1

rNtc.À

L\lcÀ

u\lcâ

t\rc,\

t\tc.\

tÀrc.{

LÀIC,\

tÀlcA

L\tcÂ

trNc.

LNIC]\

tNlc.\

LÀIC,\

t\lc1

LNICT\

tNc.{

L\ICA

Ltilci\

tlilc,\

2t.71

9-55

9.55

9_55

?.Et

9.55

7.U

&6t

t.óE

E.6E

t0.4:

lo-4x

6.95

1_14125

13.02

2l-1t

E-6E

2t J1

E.óE

t3.0:

2r,71

t@J6

Ç- CRATEUS

!§rRt_Il-Rl \tE].lLlCÂ

Á-'sT.\!^ç'ÔES HIDR,{Lrr-tCt S

rrrsT.1r.{çÚEs sÀ)irT.iRr.§

Àc,t'Às PrrrvlAls

IXFIG DE .IR
Col'rDICICfiÂDG

INSTAL^ç$I§ EláIruC-{§

CÀBEÀMEI.r'TO ESTRITIT&{DO
(DAIXX E VOZ)

I]§CENDIO

spDÀ (§sTExÂ DE PROrtçÃO 
^DESAGÁ§ ATÀTGFERIÁ§)

IMPERVEABIUZáç.IO

REDE D[ TLT { TENSÀO

rrsl}{Â mLAR roTovolT:\rc^
niCLT]N'Do SEG ET.ETROÀ'ICA E
§ISTEIIÀ RLVOTO DE
\toÀrroR-{veiTo
G..\§ LIQUEFETTO DE PETRóT-EO
(GLP) GÀSES ÀÍEDICN,{§ E
G,\§fS ESPECIÂIS

NSTÂr-{çÀO DE Ei.ÉRGr.{
solrR [oToYol-r-4lc-{

PROJETO DE SIIBESTTÇÕFS
.{EREAS E .\BRIG.U)-1S

PROJFJO I» rfiInçÀO
AORTIPÂD,{

PROJITO DI STEEL FR,!\IÊ

DiST 1I,AçAES HIDR,iI LIC,{S E\Í
trRBÀ\'l7ACÔÊ§ F. PRrC.rS

INST.{LAçÚE§ EU'ÍRICÀS E
llli\tf(Áçlo PtBLlcâ EM
r{a.\\IZAçÕE§ E. PR"{çÁS
SPDA (SISTFÀIÀ Dg ?ROTEÇÀO A
T»SCAO.{S TTMO§FÉIIAS) f,M
( IRB.\\IIZÂçõFS E PRÁç.i"S
.lR COt'DtCrcÀr \rD
clrÀíÀTzÂçio E L\.IUST:IO
vEc_{\lcA

SLBE§TÀçÀO ÀBRI6ÀD.1

^Jt 
2t.1t

l16t 9,!5

l2Í5 9,53

r1ó5 9.55

roj, 7.

t2s5 955

12,65 9,55

r03t ?.fi

! t-ro t.6t

rIJO TóE

rljo &6E

B.$ 10.42

tr.80 t0.,{2

9,» ó,95

5.7$,00 4J4t35

t1» 13,02

u.15 2t-7t

r t.50 t.6t

n15 2t:n

1t.50 &óa

l7ã 13,02

^:tt 
2t,7t

r AII)R TOTAL

l.(tr

Llto

l.d)

l.o

1.([

1.(p

I,ll0

t,m

t-00

t.00

l.m

LM

t.m

1,00

l,oo

!,q)

t.m

l.m

l.lto

l.m

t.0o

t.00

6. LOTB {ló . PROJETO DE IMNAESTRUTUNA EM ÁREAS OU TERR.ENO§

TEII DBCRIç-IO UARCI QTII IINTT

19 TIRR.\PI \\ ViF\t - t.ú JlflL
50 \Io\_riiÍE\-rÂÇÀo DE T[RR.{ r'tíc{ t.m 

"llil;jl DRL).tGt \t tltc.{ Lm ffi

7 - tl)rE 07 - oRçaMfNro E REt aroRro rÉcNlco EM oaR^s DB EDmc^ÇôEs

lTf,,M DEscs|(;to MARGA QTD. UNU

t . If,F. !'. tlmr.

9.20 ó.95

9.m 6-9J

E.O' ó.OE

V.ILOR IOTÀL

v. ToI.{L

6.95

6_95

ó.0t

t99t

\" REI-.

Rua 6aleria 6entil Cardoso. 20 - Cenlío, ó3.700-o0o

r'. t\II. \'. lo'tAL



CRATEUS

fr[11

6l

L'}'ICÀ

I'}iIC \

L\lc-{

52

53

54

ELAtsOR{çÂO th
ORçÀVENTO. EM OSR,{§ DÉ
EDIFICÁÇI'E§

REL{TóruO I;C}JICIO EM
ouLAs DE EDrFrcAçÕES

PI-,{\Il,IIA ORç,,\ÀÍFÀITÁRI.{
( ATri{-tz ÁÇio ot' NSERç. o
E PREçOS- COI{ COTÀçr)FS E
coÀÍPo§lçoEs)

DESRJÇÍO

E§I.{çÀO DIi TL{TÀUA'TO
D.iGLÀ (ET.{)- INCLfSftE
RILÁTóruO TÉCTíCO
FSTÁÇÀO F,IIV,\TóRI,T
Dicrr iEEÀ) .\rÉ s.ols.
À]CLL:SI\'E Rf,L.{TORIO
Tri.c\tco. NtLLa\Do lrDo
(rll)
msmv-{çÀ(,
( RE§ERIÀTORIOS ELEV.{DG Ê,

-{PO|ADG). INCI,USIVE
Rrr..\TóRro rÉc|''Ico
EsrAÇÀo t E TR.{T {ÀÍFtÍro DE
ESGoro GTt) rtÉ ;0t ..
B(CLISIVE REL.\1óRIo
nic\tco
Esr-\çÀo DE ELEÍ-4.1ôRL\ DE
E§GoTo (!EE) {TE 2p1"3.
INCLL§IVE REL-\TORIO
TÉ-c\rco

1_00

r00

l.0o

Qm.

L\IC.t l_00

r-\lc_\

tt.\RCt QTI}.

t -"1c.À t.00

t\Ic.\

r.00

L:.llcÀ l.ü)

L\tcr

1035

t0.:tJ

1035

6.00

6-q)

6.»

6-m

6,m

6,»

t9J2

8-LoTE 08 - oRÇAMrNTo E RELAToRIo rÉcNco EM oBRÂs DE rrRBANrzAÇÀo

ITE\Í DDsmçio

ELÀBoR{çÃo DE
ORç.§IENTO. QU.INT[T-1TI\ G
coU \lEMoRI\ t r cAl-ct I_o
c-oÀrPcÉrçÕEs. cryr,\ÇÕEs E
CRO^'GR-\\IÁ
PL-{\II-HÂ -oRçÀ\IEsriRJ.\(.{T[]ALIZ.{ç.\O OT NSERç.{O
DE PREç6 COM COTAçÔFS E
cor tÍx.)6tçôF§)

RILATóRIo rÉcNlco Eit
oBe{S DE LTRB.$izAç1o

9 . LOTE í}9. PROJETO§ DE ENGENEARIA - SANEAMEôTO

ITEiI DE,§rÇlo iÍ,t.RC{ em.

(§ PRO.{|TOS. .DE ENGLNII.\RJÀ. I \l( \ l.oo__ sA\trÀlu§to

5ó IDITORA TT\'ICA I.OO

.7 RIDF . DÊ FSC,OÍ \\|L\TO ti\(.A r.oQ., SANIT\RIO

5E L,\tlssiRro ui\.-tcA l-oo

ü!{n'

Q!Ió.&rÍô

Qrloffüo

AiüôE*o

r'. Rf,F. r'. trt\n

1.1i0.00 :601.75

It rt0,00 :.604.75

1.795-00 :.E652:

3.795.@ : E652:

Y.{LOR TOT.TL

V. TOT,IL

2.óO-rJ5

2.ó01.75

: E65J:

2 W\-22

r0.939,91

T\D

1.\t-oRTOT.\t,

\. RUr. r.lI\lI. V, TOTÂL

1.150.00 1.000_00 t_000.00

1.00

'76

62

3.6mro 1.000.@

r0J5 soo,oo

I'ATOR MTAL

I 000,00

500,00

a$0p0

IO - LOTE IO - PROJETOS DE OBRÂS ESPECIAIS EM SANEAMENTO

I 0i)60

t'\D- \,. RLT- 1. tl:IT. 1_ toTll_

19.550.(l() I1.700.m l L700.00

Io..]50,«) :., 7:00.00

10.t50.m 6.300.00 6.rxr.00

r9 i50_(l)

:t.000_r» t0.E00_m 10.800.ít)

62

63

II . LOTE 1T . PROJETOS DE INFRÂESTRLITLTRÀ VIÁRIA

Rua 6a[eria Gentil Cardoso,20 - Centío. 6].70o-o0o

vtLoR Tot.\1. {s.{xr0.ííl

t.\*ic.\



r CRATEÚS

65

ITEI!

{i7

ITIII

87

DEmrcio

PRoJf,To T» PA1,IMFÀ.I1çÀo
EI{ RI-,C.S IRBÀ\.\§ NíCLIISIIT
I)RF,\-1CFÀí ST]PFTTIC'IÀL E
REL-\TóRIo TÉcNIco
PROJETO DE PÀ\'I.VENIÁçÀO
ETI AVINIDIS IIRÀTN.AS
DicLt§Nf lx-tr\-{cE\t
sL?ERtIct.{L E nEL{TóRIo
lÉ(\nco
TJ{\IFÀSN{ÂMEI§IO tx)
PAVI]IIB$O. NCLTISIIT
RELrróPJo rtcÀ-tco
PRoJEro Dü stNÂttz -\çÃo
\NTRIÀ . VERTICAL

PROJI;rO m SN.IL|Z.{çÃO
!1{Rt_{ - HORTZ O:'ITÀL

PROJEIO DÊ DR-E\íAGEM
uRB.\tiÂ (G.u-ERtÂs E Rf,I)fS
I» DRE\^GEI\I - C,IPT.IÇÀO E
LÀ]çÁÀ!E\TOI NCLITSnT
REL{TORIO TECIiICO

MARCA

t\lca

L\tcÂ

tlIC.\

T\ICA

t:,Ic.r

t§t}

qrüôtr'úo

V. REF.

I1.5@.m

I I $O.(l,

t0.Jí.(Í,

.t.0:J.00

1.025.00

6.900.@

l.ótit50

l.6ail50

7,&4:5

t.olt,87

3,03tr7

5.ãtljo

t.óEls0

t.óE:-§0

7.Et4l5

l.0tE,E?

l0lE37

5 :0rJ0

36.16ó'd)

QTD.

1.00

t.00

I,m

t,@

l.m

1,00

I,m

t.m

1.00

t,0n

l.m

QID

t.oo

l,úo

t.íí)

L\D.

\_ I )t'r_ \. Í)1.\t.

1. ro'rrl

:.81

12 . LOTE 12 - OUTROS PRO'ETOS DD ININAESTRT TURA

ITf,M DESCT çIo llAflcA QTtt

PRO,ETO DE PÁSS.TGE\I
Y(»H.{DÀ NCLUSN'D
RILÀTÓRIo DE
Dn,lElisr^-.{\-lFÀ-To
PRO'ETO DE BIÍEIRG.
NcLtslÍE RELÀTóRIo DE
D{VEtiSlOt(ÂIíETO
PRo,ETo DE Rf,cLIPEIAçÀo TE
E§TR{D,{§ \'ICI\ÁIS COM
R[]asflMEÀ-to PRtviRro
PRO'ETO DE OtsR \S E§PSCTÁ§ -
rcl\-IEs E I,o)Irll.tlio

u1rc..\

L'NIC,\

LNICÂ

UNICÁ

tJNtc^

!'. tEF. V. UmT.

17.250.m l0.t9t.l9

ó.m.00 5.3EE.43

t0-150.@ 7..la455

1.035.@ 569.50

23@30 L048J3

\ TI,OR TOTÁL

l0.l9l,l9

J.lu,r3

7..$2J5

5ó9,J0

L04t33

xjm,m

70

7l

72

7'

71 PR()JIll o l)l: l],\RPu\of [l

r I - LorE r 3 - oRçA MElrro E REIÁTóRIo rÉcmco EM oBRAs DE tNFRÂEsrRtmrRA

t»!ÉaIÇio IIARCÀ

t \lc.\

L']!ICA

I" INIT.

2 5t79:

7.6r

r'. roÍ,rl.

7,El

t\D r'. Rf,t.

Ii15,00

tr.t5

EsPEcInc.\çôEs rtfi{rc.{s
lLAaoRÀçÀo DE
oRç-§tEirlo_ Q(.{\TtTÀTlvo§
c'oÀl vEI\toRrÂ DE c.{rt- t-o.
c'oÀ u,osçóLs. co1.{ÇôEs E
!'RO:"(XiI{$t,Às
PI,À\I-HA - oRçAÀrFNrÁRJ1
( ATt iAI,IZ,1C,\O. OI' TN§FTCAO
Dn PRf,cC,s cc»I CDTÁÇÔES E
coÀrr$çôts) Er\r otsR.{s DE
N}RÂESTRT Tt'R,1

(NIC,\ r.Et

2.4,3-<lr,-\LORTOIlL

I{. LOTE I{ - ÀSSESSORIA E CONSI'LTORIA TÉCNICA

IIEII DE§CnlÇãO V-IR(:I

78 f\r irl\lnltR( ) ct\,It.

79 .\RQtTttT() I: t RB \\tST \ r.\'IC \

QTII

l.m

t_m

t-\11 1'. REf.

l2:.ul

t::(n

Rua Gateria 6entiI Cardoso. 20 - Cenlío. ô3.700-ooo

V. TJMT.

:16.81

2t 6-Et

I" ?OTÂL

:t6.Et

I6.81



Ü- CRATEUS

8l

E]IGI,IiHEIRO f,LETRICII;TÀ

TÉcrllco EM EDÍncAçõEs

L'NICA

LINICA

,t2200 :t6.El

16l-00 49.57

}.\IOR TOTTL

:tô

49,57

70qo

t.ul

1,00

l.3.Vinculam esta contratâção, ind€pendentemente de transcrição
L3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
L3.3. A Proposta do contÍatado;
I.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA E PR0R.ROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência mâxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente
atest€ que as condições e os preços peÍrnanecem vantajosos para a Administração, p€rmitida a negociação
com o contratado ou a extinção contrâtual sem ônus paa qualquer dâs paÍtes.

2.2. A prorrogaçâo de que trata este itern é condicionada ao ates'te, pela autondade competente, de que as

condições e os proços p€rmanecem vã ajosos para a Administraçâo, permitida a negociaçâo com o
contratado, atentando, ainda, pra o cumprimento dos segulntes requisrtos.

a) Estar formalmante dernonstrado no pÍocesso que a forma de prestação dos serviços tem
natureza contimrada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a exêcução do contralo, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularment€;
c) Seja jrmtada jusificaliva e motivo, por escrito, de que a Administr*ação mant€m interesse na

real ização do serviço,
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçào;
e) Seja comprovado que o contratado martem as condições iniciais de hab itação.

2.3. O contratado não teÍn direito sújetivo à proÍrogaçâo conüatual.
2.4. A prorrogação de conrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais proÍÍogações contratuâis, os cuslos não rorováveis já pagos ou anortiados ao longo
do primeiro periodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.
2.6. O contÍato não poderá ser prorrogado quando o contratado trver sido penalizado nas sanções de
declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrataÍ com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÂ0 CONTRATUATS (sTL 92,
IV, VII e XYI[)
3.l. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, âssim como os pritzos e
condições de conclusão, entregâ, observâção e recebimento do objao constam no Termo de Refer&rcra,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SI]BCONTRATAÇÂO
4.1. Na hipótese de a Contratadâ não dispor de pessoal qualificado para a execução dos sewiços Técnicos
Auxiliares, esta poderá subcontratd, sob suâ total responsôilidade, oufa empÍ€sa para que os faç4 em
rigorosa obediência às especifrcações. Neste caso, a Contratada deverá súmeter à contratante parâ
aprovação o nome e a qualificação dos subcontrdados para a execução dos serviços, devendo sústituí-
los caso sejam rejeitados pela Fiscalização. Todos os serviços dwerão ser apresentados com ART do
Profissional que execúou o seryiço

5. CLÁUSLTLA QUINTA - PRDÇO (rrt. Y2, V)
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5 I O valor global máximo esúmado para a contratação é de R$ 500.000,00 (qulnhentos mil reais),
devendo a execução dos serviços respeitar esse limite orçamentário. A proposta vencedora apresenta
valores tmitários detalhados, totahzando R$ 153.429,21 (cento e cinquenta e rês mil. quatrocentos e vinte
e nove reais e vinte e um centavos), conforme planilha apresentada acim4 a qual servirá de referência
para a execução contratuâl.
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, prwidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro e outros necessários ao cuÍnprimento
integral do objeto da contrâtâção.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMf,,NTO (rrt. 92r V e Yr)
6.1 . O prazo para pagrnento ao contratado e demais condiçôes â ele referentes encontrãn-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Rrra Galeria 6entit Cardoso, 2o - Cenlro. ôl.7oo-ooo

7. CI,IUSULA SÉTftTA - REAJUSTE (ETL 92, Y)
7.I . Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustáveis no prazo de trrn ano contâdo da datâ do
orçámento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iruciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação do indice do IGPM, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o irúerregno minimo de um ano será contado a partiÍ dos
efeitos financeiros do último Í€ajuíe.
7.4. No caso de atraso ou nâo divulgaçâo dds) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última vaiaçâo conhecid4 liquidando a diferença correspondente
tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) dêfmiti\/o(s).
7.5. Nas aferições frnais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigaloriamente, ds)
definitivo( s).

7.ó. Caso ds) indic(s) estabelecido(s) para reâjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), ern substituição, o(s) que vie(em) a ser
daerminadds) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice sústitúo, as paíes elegerão novo índice oficial, para
reajstaÍnento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por aposülamento.

8. CLÁUSULA OITAVÀ . OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (ATL 92, X, }fl C XIV)
8.1. São obrigações do ContÍats e:

8.2. Exigr o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus aÍrexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8 4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substitúdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à suas expensas;
8.5. Acomparúrar e fiscalizar a execução do mnh?to e o crmprimento ,las obrigações pelo Contratâdo;
8.6. Comrmicar a ernpresa para emissão de Nota Fiscal ern relaçâo à parcela incontroversa dâ execução do
objao, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conüoversia sobrc a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantrdade, conformeo art 143 da Íri no 14.133, de 2O2l
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no TeÍmo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesÍe Conlralo:
8.9. Cientifica; o órgão de representação júicial da Advocacia4eral da Unrâo para adoção das medidas
cabiveis quando do desctunprimento de obrig4ões pelo Contratâdo;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitâçôes e rcclamaçôes relacionadas à execução do
presênte Contrato, ressalvados os Íequ€rimentos mdrifestâmente impeíinêntes, meÍamênte protelatónos
ou de nerüum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
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8.10.1. A Adminisúação teú o prazô de I (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a proÍÍogação motivada, por igual periodo.
8.1 l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-frranceiro feitos pelo
contÍatâdo no prazo máximo de I (um) m&.
8.12. Notificâr os emitentes das garantias quânto ao inicio de processo administrativo paÍa apÍ'âção de

descurnprimento de clánsulas contratuais
8.13. Comuricar o Conrratado na hiÉtesê de posterior alteração do projeto pelo Contratânte, no caso do
aÍt. 93, §2', da Lei n' 14.133. de 2021.
8.14. A Administràçâo não responderá por quaisquer compromissos âssuÍnidos pelo Contratádo com
tercetos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou súordinados-

9. CLÁUSUIÁ NONA - OBRTGAÇÔf,S DO CONTRÂTADO (ert- 92, XIY, XVt e XVll)
9.1. O Contratado deve cumpú todas as obrigaçõês conslãrtes de$e Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa e perfeita execução do
objeto, observando. aind4 âs obrigações a seguir dispostâs:
9.2 Manter preposto aceito pela A&ninistrâçâo para representá-lo na execução do contÍato.
9.3. A indicação ou a mânutenção do preposto da ernpresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar oúro para o exercicio da atividade.
9.4. Atender às determinâções regulâres emitidâs pelo {iscal do conaato ou autoridade supenor (ârt. 137,

Il) e prestar todo esclrecrmento ou informação por eles solicitados:
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deíe contrato, com
hâbilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. ferrarnentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo$â devsrão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regênci4
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sústituir, à suas expensas, no lotal ou em parle, Do pÍazo
fixado pelo fiscal do contrâto, os serviços nos quis se verificarern vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como ;nr todo e qualquer dano causado à

Administração ou tercetos. úo reduzindo essa reryonsabilidade a fiscalização ou o âcompâÍúâmento da
execução contratuâl pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagâmeÍúos devidos ou da
garanti4 caso exigida no edital, o valor corrÊspondente aos danos sofridos,
9.8. Não coftrataÍ, durarúe a vigência do contrdo, cônjuge, compaúeiro ou pnrenle em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o t€ÍceiÍo grarl de diígente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrâto, nos teÍmos do atigo 48, pa-agrafo único, da Lei n" I 4. I 33, de 2021 ,
9.9. Qtundo não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contatado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes docuÍnentos:l ) pÍova de regularidade relativa à Seguridade Socral; 2)
certidão conjunta relativa aos tnbutos federars e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Mmicipal ou Disaital do domicilio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Conven$o, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangdas pelo contato, por todas as obrigaçôes
aabalhistas, sociais, previdenciárias, tnbutárias e as demais preyistas em legislação específica. cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Commicar ao Fiscal do contrato, no pr:rzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
gaÍantindo-lhes o acesso, a quâlqueÍ tempo, ao local dos rabalhos, bem como aos docurnentos relativos à

execução do empreendim ento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contrahte, qualquer atividade quÊ não esteja sendo execúada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 20 - Cenlío, 6r. roo-ooo
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9.14. Promover a guarda, manuterção e vigilância de materiais, ferraÍnentas, e tudo o que for necesúrio à

execução do objeto. durante a vigenciâ do contrato.
9.15. Conduzrr os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cunprindo as

determrnações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos sewiços e nas melhores
condições de seguranç4 higiene e disciplina.
9 16. Submeter previaÍnsnte, por escrito, ao Contrata e, paÍa an'âise e aprovaçâo, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instruÍnento congênere.
9.17. Não permiú a úlização de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem p€rmitir â úilizâção do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:
9.18 Manter durante toda a vigência do conEato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cúnprir, durante todo o peíodo de execução do contato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprandiz, bem como as reservas de
cargos previstas ru legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reseÍya de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fxado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos ernpregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, paragrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do curnprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de evenhral eqüvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propost4 inclusive quanto aos crstos variáveis decorrentes de fatores firturos e inceÍos, devendo
complernentáJos, caso o previsto inicialmente em slra proposta úo sela satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quândo ocoÍrer algurn dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n'
14.133, de 2021;
9.?3. Cumprir. alem dos postulados legais vigentes de ànbito federal. estadual ou mmicipal, as noflnas
de segwança do Contratant€,
9.24. Realizar a transição contrdual com transferência de conhecimento, tecnologia e te€nicas
empregadas, sem p€rda de informações, podendo eigr, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da noya empresar que continuârá a execução dos serviços;
9.25. EstaÍ registrada ou inscrita no Conselho Profissional mmpetente, conforme as áÍeâs de atuação
previstas no Termo de Referênci4 em plena validade.
9 26. Obter junto aos órgãos comp€teÍrtes, conforme o caso, as licenças necessáías e dernais documentos
e autorizâções exigiveis, na forma da legislação aplicavel.

r0. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRrcAÇÔEs PERTTNENTES À Lcpn
10.1. As paÍtes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quâÍlto a todos os
dados pessoais a que teúam acesso eln razão do certaÍne ou do contrâto administrativo que
evenfiralmente venha a ser firmado, a paÍtir da apresêntação da propostâ no procedimento de contÍataçào.
independentemente de declaração ou de acertação expressa
10.2. Os dados obtidos somerte poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6'da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obüdos fora das hipóteses permitidas ern

Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias üteis sobre todos os contÍatos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos terrnos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD. inclumdo aquelas an que houver necessidade de
guârdâ de docuÍnentação para fins de comprovação do curnprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquânto úo prescritas essas obrigações.
10.ó. E dever do contratado orientar e tÍeinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratâdo deverá exigir de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da
presente clár.§ulq permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligencia para aferü o curnprimerto dessa cláusul4 devendo o
ContÍatâdo atendeÍ prontamente evíÍruis pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo hxado pelo Contrâtante, prorrogável jusúficadamente,

qruisquer infonnações acerca dos dados pessoais para cunprim€nto da LGPD, inclusive qrmnto a

eventual descane real izado
10.10. Bancos de dados formados a partir de contrâtos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazeÍlar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tràtaÍnentos re€lizados (LGPD. arr. 37). com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desüos ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Admrnisração nas hipôteses previstas na LGPD.
lo.tl. O contrato eíá sujeito a ser âlteÍado nos procedimentos pertinentes ao talamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade c.ompetente, ern especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicas ou recomenda@s, editadas na fonna da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comrmicados à

autoridade nacional.

1r. cLÁusuLA DÉcmal pruutn,q. - GARANTTA DE ExEcuÇÃo (rrL 92, )ür)
I I .1. Não haverá exig&rcia de garantra contratual da execução,

12. CLÁUSUU\ DÉCtruA SEGUNDA - INFR,AçÔES E SANÇÕES ADMINTSTRATIVAS (TTt.
92,Xr!)
12.1. Comae infração adminisrativ4 nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o mntratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao

fimcionamento dos serviços públicos ou ao intererse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objao da contratação sem motivo

justifrcado'
e) apresentar docuÍnentaçâo falsa ou prestar declaração falsa dwante a execução do contrato;
f) pratica ato fraudulento na execução do contsato,
g) comportar-se de modo inidôneo ou comaer Êaude de qualquer naturcza;

h) praticar ato lesivo pÍeyisto no aÍt. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se jusificar a imposição de penalidade mais grave (a-t. 156, §?, da ki n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sernpre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais
grave (aÍ. I5ó, § 40, da Lei n' 14.133, de 2021):

III) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e conlÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "e". "f'. "g" e "h" do subitem acima deÍe ConEatq bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ârt. I 56, §5', da Lei n" 14. 133, de 2021 ).

lV ) Multa:
l) Moratoria de l% (tun. por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da

parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de O,Olyo (sae centesimos por c€Írto) do yaloÍ totâl do contrato por dia de

atraso injustficado, até o máximo de 2% (ôis por c€nto), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição dâ gaÍatuia.

a O atraso swerior a 30 (TRINTA) diâs aúorizâ a Administração â promovsr a €xtinção
do contrato por descumprimento ou cuÍnprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art 137 da tri n. 14.133,de2021.

Rua 6aleria 6entil Côrdoro, fO ' CentÍo, 6r.7@-000
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3) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12. t, de l0
Vo a30.Vo do valor do Contralo.

4) Compensâtória, para a inexecuçâo total do contrato prcvista na alinea "c" do subitem
l?.1, de 20Yo a 3ú/o do valor do Contrato.

5) Para infraçào descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30/o do
valor do Contrato

6) PaÍa infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. t, a multa será de 57o a ZQ?'o do
valor do Conüato.

7) Para a infração descnta na alinea "a" do subitem 12.1, a mulla será de 8% a ?57o do
valor do Contrâto, ressalvadas as segurntes infrações:
12.3. A aplicação ,les sanções preústas neste Contrato não exclú, em hipótese dgum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9p, da Lei n' 14. 133, de 2021 )
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cunulâtivamente com â multa (art.

156, §7', da Lei n' 14.133, de 2021 ).
I 2.4. I . Antes da aplieaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da ki n" 14.133, de 2021 )
12.5. Se a multa aplrcada e as indenizações cabíveis forern srperiores ao valor do pâgâmento

evennralmente devido pelo Contralante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cob'rada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n' 14 133, de 2021).
12.6. Preüõnente ao encanrinhamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida
âdmirustrâÍÍvamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contaÍ da data do recebimento da comuÍlicação
enviada pela aúoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegrne o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procÊdimento previsto no capú e pará,gafos do art. 158 dâ
Lei n' 14.t33, de 2O2l, paa as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitâr ou contratar.
12.8. Na aplicação das sânções serão considerados (âÍt. 156, §1", da Lei n' l4.133,de2O2l):

a) a natuÍeza e â gÍavidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratsnte,
e) a implantação ou o aperfeiçoanento de prograna de integridade. conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previs{os como infrações adminisrúivas na lri n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos dâ Administração Pública quÊ laÍnMm sejam tipificados como âtos lesivos na Lei no

12.8216, de 2013, seÍão aptnados e julgados conjrmtanente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridâde competente definidos na referida Lei (aÍt 159).

12.10. A personalidade jr:rídica do Contraado podeú ser descoruideiada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a pÍática dos atos ilicitos previstos neste Conrato ou para
provocar confusâo parrrmoniâI, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminislração, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesno ramo com relação de coligação ou controle, de fao ou de direito, com
o ConÍâtado, observados, em todos os casos, o coúaditório, a ampla defesa e a obígatoriedade de

análise juridica previa (art. 160, da [.ei n' l4 133, de 2021 )
12. I L O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzs ) dias úteis, contado da daa de aplicação da
sanção, informar e mânter amahzados os dados relativos à sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep} instituídos no &nbito do Poder Ex€cutivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 14.133,

de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contrattr e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na foÍmâ do an. 163 da Lei n' l4.l33l2l .

12.13. Os débitos do contratado para com â Adminisração contratante, resultantes de multa
administrariva e/ou indeniza@es, não inscritos em diüda arivq poderão ser compensados, total ou
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratant€, na forma da
Instrução Normativa SEGESÀ,IE n" 26, de 13 de abril de 2022.
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rs. clÁusule nÉcnre rencErRA- DA nxrnvçÃo CoNTRATUAL (aÍü 92,xlx)
13.1. O contrato seá extinto quando cumpri,les as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para anto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência ficaní pronqgada até a
conclusâo do objeto, câso em que deveÉ a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficani ele constituído em mora, sando-lhe aplicaveis as respectivas sanÉes administrativas; e

b) podeni a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cilso, adotará as medi.las
admitidas em lei para a continuirlede da execuÉo contratual
13.4. O contrato podeÉ ser extinto antes de cumpri.hs as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÉigo 137 da Lei n" l4.l33l2l, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4. l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da ernpresa não ensejará

a extinção se não resúingir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, sera precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53 I .. Indônizado€s e multas.

13.6. A ertinçâo do contrato não configura óbice para o recoúecimento do deseqúlíbrio econômico.
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 l, caput,
da tei n.' 14.133, de 2021).
13.7. O contrato podeÉ ser extinto caso se constate que o mntratado mantém vínculo de natureza técnica-
comercial econômica, financeir4 trabalhista ou civil com diígente do órgão ou enüdade contralânte ou
com agetrte público que tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (.Tt. 92, VI[)
14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do municipio de Crateús, na dotação: 10. 10.04.122.0037 .2.053 -
MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; Elemento/subelemento de despesas:

33903900i339039O5 - Serviços Terceiros - Pessoa Juridica/serviços tecnicos profissionais: Na fonte de

recursos: 1.500.0000,00 Receitas nâo ünculadas de Impostos.
14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seni indicada após aprovação da ki
Orçamenüíria respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (8rL 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na t,ei n'
14.133, de 2021, e deÍnais normas federais apliciíveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-sê.ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuaii os acréscimos ou srpressõ€s
qr.re se fizerem necessários" até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizâdo do
cofltrâto.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratamg salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fomralização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de I (um) mês (art. l32dâtÉino 14.133,de2021).
16.4. Registros que não caÍactêrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila"
dispensada a celebração de termo aditivo, rn forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021 .

17. CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o pres€nte instrrÍnento no Portal Nacional de Contralações
Públicas (PNCP), na forma prevista no an. 94 da l-eí 14.133, de 2021, bern como no respectivo sitio
oficial na Intemet, em atenção âo ârt. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2', da Lei n
12.527, de 2011 , clc úÍ. 7", §3', inciso V. do Decreto n. 7 .'124, de 2012.

18. cLÁusuLA DÉcrMA orTAvA- FOR.O (rrt. 92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspaa dnimir os litigios que decorrerem da execução deste
TErmo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art.92, §1" da lei
n"l4.l33l2l.
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